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» Foi adotada pelos Estados-
-Membros a proposta da Co-
missão para rever o atual qua-
dro Europass, para simplificar e
modernizar o CV Europass e
outras ferramentas no domínio
das competências para a era di-
gital, que promove uma maior
visibilidade das qualificações e
competências e ajuda os respon-
sáveis políticos a antecipar as
necessidades e as tendências do
mercado de trabalho.

A propósito, a Comissária res-
ponsável pelo Emprego, As-
suntos Sociais, Competências e
Mobilidade Laboral, Marianne
Thyssen, declarou: “Pela primei-
ra vez, o Europass facultará tam-
bém informações para apoiar a
gestão das carreiras, incluindo
informações sobre as tendências
e a procura no mercado de tra-
balho e sobre orientações e
oportunidades de aprendiza-
gem em toda a Europa.”

Mais visibilidade
para as 
competências e
qualificações na UE

» Decorrem até 11 de maio as
candidaturas ao Prémio Esco-
lar Ano Europeu do Patrimó-
nio Cultural 2018, destinado a
estabelecimentos escolares, públi-
cos e privados, com 3.º Ciclo
do Ensino Básico e, ou com
Ensino Secundário e Profis-
sional.
O prémio visa promover o co-
nhecimento do património cul-
tural europeu nas suas múlti-
plas dimensões e mutações,
dinamizando iniciativas que
garantam a sua sustentabili-
dade e proteção, assim como o
diálogo entre diferentes reali-
dades culturais.
Devem ser submetidas apre-
sentações, resultantes de ativi-
dades pedagógicas de pesqui-
sa, sobre as vertentes locais/-
/nacionais/europeias do patri-
mónio (material ou imaterial),

num ou em vários dos seguin-
tes formatos: texto, vídeo, áu-
dio, fotografia, ilustração e
infografia.
Os trabalhos candidatos, um
ou vários, de grupo ou indi-
viduais, devem ser submeti-
dos pelos docentes na plata-
forma digital da iniciativa. A es-
cola vencedora, em cada cate-

goria, receberá tablets e livros
para a sua biblioteca. As esco-
las premiadas serão ainda con-
vidadas a apresentar pessoal-
mente os seus trabalhos na ce-
rimónia pública de entrega dos
prémios, na Fundação Calouste
Gulbenkian, a 5 de junho.
Mais informações em: peae-
pc.citi.pt.

» A Comissão Europeia publi-
cou um conjunto de boas prá-
ticas que visam apoiar os esfor-
ços dos Estados-Membros para
criar um setor retalhista mais
aberto, integrado e competitivo,
considerando que é um dos maio-
res setores da economia da UE,
representando quase um em
cada dez trabalhadores e mais
de 3,6 milhões de empresas.
Foram identificadas as formas
de realizar progressos, nome-
adamente: facilitar o estabele-
cimento retalhista; reduzir as
restrições ao funcionamento
diário das lojas; adoção de no-
vas abordagens para promo-
ver a vitalidade dos centros
das cidades.
O indicador das restrições ao
comércio retalhista (RRI) for-
nece uma boa panorâmica da
situação do mercado retalhista
nos países da UE. Ajuda a
identificar as melhores práti-
cas, bem como as áreas onde
poderão ser necessárias refor-
mas. O RRI é também um

instrumento de monitorização
dinâmico para medir os esfor-
ços dos Estados-Membros na
redução das restrições à venda
a retalho e o impacto dessas
reformas sobre o desempenho
do mercado, incluindo a pro-
dutividade, os preços e a ino-
vação, bem como os efeitos in-
diretos sobre outros setores.
O setor está a evoluir rapidamen-
te com o desenvolvimento do
comércio eletrónico e da venda a

retalho multicanais, e tem poten-
cial para um melhor desempe-
nho. É por esta razão que a Co-
missão está a ajudar os Estados-
-Membros e os operadores a su-
perar os desafios que o setor en-
frenta, abordando a acumulação
de restrições no setor retalhista.
Para além destas orientações,
a Comissão continuará a moni-
torizar a evolução dos quadros
regulamentares relevantes e
das tendências económicas.

Boas práticas para reforçar o
setor retalhista

Prémio Escolar do Ano Europeu

» A Segurança Alimentar é um
dos pilares da Política Agrícola
Comum e da Política Europeia
de Segurança Alimentar. Por
forma a dar uma resposta às
preocupações expressas pelos
cidadãos numa iniciativa de
cidadania europeia, a Comissão
Europeia apresentou uma pro-
posta para melhorar a transpa-
rência dos estudos científicos e
para atualizar a legilação nesta
matéria, que data de 2002.
Esta proposta tem como princi-
pais objetivos: dar aos cidadãos
maior acesso às informações
apresentadas à Autoridade Eu-
ropeia para a Segurança dos
Alimentos sobre as aprovações
relativas à cadeia agroalimen-
tar; dar a possibilidade à Comis-
são de solicitar estudos adicio-
nais e envolver mais estreita-
mente os cientistas nos proce-
dimentos de aprovação. Mais
especificamente, a proposta prevê
criar um registo comum, envol-
ver mais os Estados-Membros e
reforçar a comunicação dos

riscos aos cidadãos.
Nesta proposta, a Comissão
propõe uma revisão específica
do Regulamente relativo à le-
gislação alimentar geral, o re-
forço da transparência em ma-
téria de Organismos Genetica-
mente Modificados, aromati-
zantes de fumo, materiais em
contacto com géneros alimentí-
cios, aditivos alimentares, enzi-
mas e aromas alimentares, pro-
dutos fitofarmacêuticos e no-
vos alimentos.
As propostas legislativas serão
apresentadas ao Parlamento Eu-
ropeu e aos Estados-Membros
para adoção.
A Comissão pretende que a
presente proposta seja adotada
ainda durante a atual legislatu-
ra, ou seja, até meados 2019,
para uma implementação rápi-
da.
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